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1.2.5. Procedimento Extrajudicial n° 494/2007 - PGJ 
(Protocolo nº 28222/2007). Órgão encaminhador: 
Procuradoria-Geral de Justiça. Interessado(s): Dr. 
Ernestino Roosevelt Silva Pantoja - Promotor de 
Justiça. Assunto: Descumprimento de liminar pelo 
Prefeito Municipal de Belém.  O Egrégio Conselho Superior 
acompanhou o voto do Exmo. Conselheiro Relator e DECIDIU, 
à unanimidade, homologar a promoção do arquivamento, 
em face da inexistência de elementos informativos que 
identificassem o descumprimento do art. 1°, inciso XIV, do 
Decreto-Lei n° 201/67.
1.2.6. Procedimento Extrajudicial n° 
036/2007-MP/2ºPJ/DMA/PC (Protocolo nº 
22963/2008). Órgão encaminhador: Promotoria de 
Justiça de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio 
Cultural (Of. Nº 227/2008-MP/2ºPJ/DMA/PC). 
Interessado(s): Moradores da Passagem Santa Marta. 
Assunto: Poluição sonora provocada pelos proprietários 
dos imóveis de n.ºs 581 e 584 na Passagem Santa Marta. 
O Egrégio Conselho Superior acompanhou o voto do Exmo. 
Conselheiro Relator e DECIDIU, à unanimidade, homologar a 
promoção do arquivamento, nos termos do art. 9 §1º da Lei 
7.347/85 c/c art. 57 da LCE 57/2006, por absoluta perda de 
objeto do Procedimento Extrajudicial.
1.2.7. Procedimento Extrajudicial n° 
085/2008-MP/1ºPJ/DMA/PC (Protocolo nº 
23686/2008). Órgão encaminhador: Promotoria de 
Justiça de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio 
Cultural (Of. Nº 410/2008-MP/1ºPJ/DMA/PC). 
Interessado(s): Ministério Público do Estado do Pará. 
Assunto: Poluição Ambiental decorrente do despejo de 
restos de animais abatidos no matadouro da SOCIPE. 
O Egrégio Conselho Superior acompanhou o voto do Exmo. 
Conselheiro Relator e DECIDIU, à unanimidade, homologar a 
promoção do arquivamento, nos termos do art. 9 §1º da Lei 
7.347/85 c/c art. 57 da LCE 57/2006, em face da composição 
das partes firmada através de Termo de Ajuste de Conduta, o 
qual possui eficácia de título executivo extrajudicial.
1.2.8. Procedimento Extrajudicial n° 
083/2008-MP/3ºPJ/DC/PP (Protocolo nº 4246/2008). 
Órgão encaminhador: Promotoria de Justiça de 
Direitos Constitucionais e Patrimônio Público (Of. 
Nº 090/2008-MP/3ºPJ/DC/PP). Interessado(s): 
Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado 
do Pará. Assunto: Verificação de irregularidades 
no Processo nº 11266/07 – CGP/SUSIPE. O Egrégio 
Conselho Superior acompanhou o voto do Exmo. Conselheiro 
Relator e DECIDIU, à unanimidade, homologar a promoção 
do arquivamento, nos termos do art. 9 §1º da Lei 7.347/85 
c/c art. 57 da LCE 57/2006, vez que não seria razoável e 
proporcional, a propositura de medida judicial. Absteve-se de 
votar o Exmo. Conselheiro, Dr. RAIMUNDO DE MENDONÇA 
RIBEIRO ALVES, por arguição própria de suspeição.
1.2.9. Procedimento Extrajudicial n° 
086/2006-MP/3ºPJ/DC/PP (Protocolo nº 22368/2004). 
Órgão encaminhador: Promotoria de Justiça de 
Direitos Constitucionais e Patrimônio Público (Of. Nº 
103/2008-MP/3ºPJ/DC/PP). Interessado(s): Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado do Pará. Assunto: 
Prestação de contas do convênio nº 016-B/07, de 
responsabilidade do Sr. Carlos Roberto Melo Prado, da 
Fundação Cultural Canavieira Sporte Club. O Egrégio 
Conselho Superior acompanhou o voto do Exmo. Conselheiro 
Relator e DECIDIU, à unanimidade, homologar a promoção do 
arquivamento, nos termos do art. 9 §1º da Lei 7.347/85 c/c 
art. 57 da LCE 57/2006, em face da prescrição administrativa. 
Absteve-se de votar o Exmo. Conselheiro, Dr. RAIMUNDO 
DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES, por arguição própria de 
suspeição.
1.2.10. Procedimento Extrajudicial n° 
014/2007-MP/1ºPJ/DC/PP (Protocolo nº 10777/2008). 
Órgão encaminhador: 1ª Promotoria de Justiça de 
Direitos Constitucionais e Patrimônio Público (Of. 
Nº 088/2008-MP/1ªPJ/DC/PP). Interessado(s): 
Dr. Frederico Antônio Lima de Oliveira. Assunto: 
Regularização do serviço de transporte alternativo 
no Município de Belém. O Egrégio Conselho Superior 
acompanhou o voto do Exmo. Conselheiro Relator e DECIDIU, 
à unanimidade, homologar a promoção do arquivamento, 
nos termos do art. 9 §1º da Lei 7.347/85 c/c art. 57 da LCE 
57/2006, em face da ausência de elementos de convicção que 
dêem ensejo ao ajuizamento de qualquer medida judicial.
1.2.11. Procedimento Extrajudicial n° 
003/1999-MP/2ªPJM (Protocolo nº 14723/2007). 
Órgão encaminhador: Promotoria de Justiça de Marituba 

(Of. Nº 117/2007-MP/2ªPJM). Interessado(s): David 
Miranda Jabour Mansur. Assunto: Denúncia de possíveis  
irregularidades na Administração do “Abrigo João Paulo 
II”. O Egrégio Conselho Superior acompanhou o voto do Exmo. 
Conselheiro Relator e DECIDIU, à unanimidade, homologar a 
promoção do arquivamento, nos termos do art. 9 §1º da Lei 
7.347/85 c/c art. 57 da LCE 57/2006, vez que improcedente a 
reclamação formulada pelo interessado.
1.2.12. Procedimento Extrajudicial n° 
005/2009-MP/3ºPJ/Cv/MA (Protocolo nº 1970/2010). 
Órgão encaminhador: Promotoria de Justiça Cível 
de Santarém (Of. Nº 036/2010-MP/3ºPJ/CV/MA). 
Interessado(s): Sra. Elizete Lana da Silva Souza. 
Assunto: Poluição sonora causada pela marcenaria M.F. 
FILHOS e descumprimento do Termo de Acordo firmado 
perante o Instituto Sócio Ambiental de Santarém. O 
Egrégio Conselho Superior acompanhou o voto do Exmo. 
Conselheiro Relator e DECIDIU, à unanimidade, homologar 
a promoção do arquivamento, nos termos do art. 9 §1º da 
Lei 7.347/85 c/c art. 57 da LCE 57/2006, uma vez que já foi 
ajuizada a correlata Ação Civil Pública.
1.2.13 Procedimento Extrajudicial n° 
116/2007-MP/4ºPJ/DC/PP (Protocolo 12559/2008). 
Órgão encaminhador: Promotoria de Justiça de 
Direitos Constitucionais e Patrimônio Público (Of. Nº 
082/2008-MP/4ºPJ/DC/PP). Interessado(s): PUMA AIR 
Táxi Aéreo LTDA. Assunto: Denúncia sobre possíveis 
irregularidades em Processo Licitatório, realizado pelo 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará. O Egrégio 
Conselho Superior acompanhou o voto do Exmo. Conselheiro 
Relator e DECIDIU, à unanimidade, homologar a promoção do 
arquivamento, nos termos do art. 9 §1º da Lei 7.347/85 c/c 
art. 57 da LCE 57/2006, em face da ausência de motivação 
para intervenção judicial.
1.3 Processos de relatoria da Conselheira ESTER DE 
MORAES NEVES DE OUTEIRO:
1.3.1. Procedimento Extrajudicial n° 
007/2001-MP/2ªPJMA (Protocolo nº 40056/2008). 
Órgão encaminhador: Promotoria de Justiça de Defesa 
do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural (Of. Nº 
536/2008-MP/2ºPJMA). Interessado(s): Amundsen 
Santos Tavares e outros. Assunto: Poluição Atmosférica 
decorrente das atividades da oficina de pintura de 
automóveis, localizada à Av. Almirante Tamandaré, 
nº 240. O Egrégio Conselho Superior acompanhou o voto 
do Exmo. Conselheiro Relator e DECIDIU, à unanimidade, 
homologar a promoção do arquivamento, nos termos do art. 
9 §1º da Lei 7.347/85 c/c art. 57 da LCE 57/2006, em face 
da ausência de motivação para intervenção judicial, em face 
da inexistência de fundamentos para propositura de qualquer 
medida judicial.
1.3.2. Procedimento Extrajudicial n° S/N/2003-
MP/1ºPJ/MA/PC (Protocolo nº 39613/2008). Órgão 
encaminhador: Promotoria de Justiça de Defesa 
do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural (Of. Nº 
625/2008-MP/1ºPJ/MA/PC). Interessado(s): Maria das 
Graças Silva Pantoja - moradora da Alameda Osvaldo 
Coelho. Assunto: Poluição Ambiental em virtude de 
alagamentos que provêm do conjunto Castelo Branco. 
O Egrégio Conselho Superior acompanhou o voto do Exmo. 
Conselheiro Relator e DECIDIU, à unanimidade, homologar a 
promoção do arquivamento, nos termos do art. 9 §1º da Lei 
7.347/85 c/c art. 57 da LCE 57/2006, em face da ausência de 
motivação para intervenção judicial, em face da inexistência de 
fundamentos para propositura de qualquer medida judicial.
1.3.3. Procedimento Extrajudicial n° 
005/2002-MP/2ºPJDMA (Protocolo nº 40057/2008). 
Órgão encaminhador: Promotoria de Justiça de Defesa 
do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural (Of. Nº 
537/2008-MP/2ºPJDMA). Interessado(s): Everardo de 
Aguiar Lopes. Assunto: Poluição Atmosférica proveniente 
da oficina de pintura de veículos, localizada na Tv. 
Mauriti, nº 1098. O Egrégio Conselho Superior acompanhou o 
voto do Exmo. Conselheiro Relator e DECIDIU, à unanimidade, 
homologar a promoção do arquivamento, nos termos do art. 
9 §1º da Lei 7.347/85 c/c art. 57 da LCE 57/2006, em face 
da ausência de motivação para intervenção judicial, em face 
da inexistência de fundamentos para propositura de qualquer 
medida judicial.
1.3.4. Procedimento Extrajudicial n° 
035/2004-MP/2ªPJ/DMAPC (Protocolo nº 39610/2008). 
Órgão encaminhador: Promotoria de Justiça de Defesa 
do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural (Of. Nº 
628/2008-MP/2ªPJ/DMAPC). Interessado(s): Raimundo 
Cardoso Lobato. Assunto: Poluição Sonora proveniente 

do estabelecimento noturno “NA BALADA” e de uma 
“Arena de esportes” instalados ao lado da Praça Princesa 
Isabel. O Egrégio Conselho Superior acompanhou o voto 
do Exmo. Conselheiro Relator e DECIDIU, à unanimidade, 
homologar a promoção do arquivamento, nos termos do art. 
9 §1º da Lei 7.347/85 c/c art. 57 da LCE 57/2006, em face 
da ausência de motivação para intervenção judicial, em face 
da inexistência de fundamentos para propositura de qualquer 
medida judicial.
1.4 Processos de relatoria da Conselheira MARIA DA 
CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA:
1.4.1. Procedimento Extrajudicial n° S/N/2001-
MP/1ºPJ/DMAPC (Protocolo nº 784/2010). Órgão 
encaminhador: Promotoria de Justiça de Defesa 
do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural (Of. Nº 
903/2009-MP/1ºPJ/DMAPC). Interessado(s): Moradores 
da Passagem Monteiro Filho, no bairro da Cremação. 
Assunto: Denúncia de poluição ambiental e sonora 
provocada pela oficina de móveis “Movelaria Comandus”, 
de propriedade do Sr. José Maria Santos, no bairro da 
Cremação. O Egrégio Conselho Superior acompanhou o voto 
do Exmo. Conselheiro Relator e DECIDIU, à unanimidade, 
homologar a promoção do arquivamento, nos termos do art. 9 
§1º da Lei 7.347/85 c/c art. 57 da LCE 57/2006, em razão da 
perda do objeto, por haver sido solucionado o problema, com o 
término da poluição.
1.4.2. Procedimento Extrajudicial n° 
112/2008-MP/3ºPJ/DH (Protocolo nº 1732/2010). 
Órgão encaminhador: Promotoria de Justiça de 
Direitos Humanos (Of. Nº 018/2010-MP/3ºPJ/DH). 
Interessado(s): Presos e familiares de internos da 
Seccional Urbana do Guamá. Assunto: Averiguar as 
condições carcerárias da Seccional Urbana do Guamá. 
O Egrégio Conselho Superior acompanhou o voto do Exmo. 
Conselheiro Relator e DECIDIU, à unanimidade, homologar a 
promoção do arquivamento, nos termos do art. 9 §1º da Lei 
7.347/85 c/c art. 57 da LCE 57/2006, em razão de terem se 
exaurido as providências apuratórias do fato no âmbito da 
Promotoria de Justiça e de ter sido oferecida Ação Civil Pública 
acerca do assunto, ora em trâmite perante a 3ª Vara da 
Fazenda Pública.
1.4.3 Procedimento Extrajudicial n° 081/2009-MP/1ªPJ/
DC/PP (Protocolo nº 15260/2010). Órgão 
encaminhador: Promotoria de Justiça de Direitos 
Constitucionais e Patrimônio Público (Of. Nº 
179/2010-MP/1ªPJ/DC/PP). Interessado(s): PHASE 
PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. Assunto: 
Solicita o cancelamento da sessão de abertura do 
Processo Licitatório, referente a Concorrência Pública 
nº 012/2008-SEURB, haja vista a existência de supostas 
irregularidades. O Egrégio Conselho Superior acompanhou o 
voto do Exmo. Conselheiro Relator e DECIDIU, à unanimidade, 
homologar a promoção do arquivamento, nos termos do art. 9 
§1º da Lei 7.347/85 c/c art. 57 da LCE 57/2006, em razão da 
impossibilidade de ajuizamento de Ação Civil Pública, por conta 
do esvaziamento do objeto, bem como por não haver mais 
questionamentos sobre o caso.
1.4.4 Procedimento Extrajudicial n° 010/2008-MP/PJI 
(Protocolo 54/2010). Órgão encaminhador: Promotoria 
de Justiça Cível de Itupiranga (Of. Nº 386/2009-MP/
PJI). Interessado(s): Conselho tutelar de Itupiranga. 
Assunto: Denúncia de possíveis irregularidades que 
dificultam as atribuições legais do Conselho Tutelar de 
Itupiranga. O Egrégio Conselho Superior acompanhou o voto 
do Exmo. Conselheiro Relator e DECIDIU, à unanimidade, 
homologar a promoção do arquivamento, nos termos do art. 
9 §1º da Lei 7.347/85 c/c art. 57 da LCE 57/2006, em razão 
de ter sido alcançada a solução do problema, após a adoção 
de providências pela representante do Ministério Público e o 
cumprimento das medidas pelo gestor municipal.
1.5 Processos de relatoria do Conselheiro ESTEVAM 
ALVES SAMPAIO FILHO:
1.5.1 Procedimento Extrajudicial n° 
007/2009-MP/2ªPJSIP (Protocolo 36947/2009). 
Órgão encaminhador: Promotoria de Justiça de Santa 
Izabel do Pará (Of. Nº 427/2009-MP/2ªPJSIP). 
Interessado(s): Aluisio Ferreira da Costa. Assunto: 
Posíveis irregularidades no pagamento dos funcionários 
da Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará. Juntado 
TAC. O Egrégio Conselho Superior acompanhou o voto do 
Exmo. Conselheiro Relator e DECIDIU, à unanimidade, 
homologar a promoção do arquivamento, nos termos do art. 
9 §1º da Lei 7.347/85 c/c art. 57 da LCE 57/2006, em razão 
de terem sido firmados dois Termos de Compromisso de 
Ajustamento de Conduta para a solução do problema, não 


